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Contrato n.o026/2018.
coNTRATo DE LocAçÃo DE BEM tMóvEL
URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNtcíPro DE suRUBtM, ATRAVÉS Do
FUNDo MUNTC|PAL DE ASStsrÊNcrA
SOCIAL, E A Sr.a. MARIA CRISTINA DE
PAULA BARBOSA,

IOCITÁRIO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb O NO

14.991.500/0001-47, com sede na Rua Maria Barbosa, no 419, Cabaceira, nesta cidade de Surubim, Estado
de Pernambuco, neste ato Íepresentada por sua Gestora, a Sra. Penélopê Regina Silva dê Andrade,
brasileira, casada, assistente social, inscrita no CPF/MF sob o n" 058.645.824-74, poftadora da cédula de
identidade n" 6.907.550 SDS/PE, residente ê domiciliada na Rua Expedito Lopes, no 25, Centro,
Surubim/PE, nomeada pela Portaria n" 010, de 02 (dois) de janejro do ano de 2017.

LOCADOR - MARIA CRISTINA DE PAULA BARBOSA, inscrita no CPF sob o n" 289.674.294-87, RG
405.040 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Agamenon Magalhães, n.o 43, Centro, Surubim/PE.

Em consonància com a.iustrfrcativa de Dispensa dê Licitação no 1512018, Processo Administrativo no

2312018, nos termos do disposto no art. 24, inciso X, e art. 54, §2", da Lei Federal no 8.666/93, bem como
de seu artigo 62, § 3", e do disposto na Lei Federal n" 8.245191, e suas alterações, as partes RESOLVEM:

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1. O presente contrato tem por objeto a locaÇão do imóvel localizado na Rua Gilberto Xavier de Souza,
s/n, Surubim/PE, para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

1.2. Constitui anexo deste conÍato laudo de avaliação do imóvel locado.

Cláusula Segunda - Da Destinação do lmóvel

2.1 O imóvel destina-se ao funcionamento especÍfico do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS.

2.2 po( razôes de interesse público, poderá o LOCATÁRIO altêÍar a finalidade pública a ser atendida pela
presente locaçáo, a qualquer tempo, sem quê isso acarrete rescisão do contrato, multa ou o dever de
pagar qualquer indenrzaçáo ao LOCADOR.

2.3 A modificação na destinaçáo a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, autorizado
pela Secretaria de Administraçáo Municipal, em conformidade com a Lei Federal no 8.666/93.

Cláusula Terceira - Da Vigência e EÍicácia

3.'1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, tendo por termo inicial o dia 02/04/2018 ê Íinal
02t04t2019.

3.1.1 Esgotado o prazo de vigência deste contrato, este se extinguirá dê pleno direito, indêpendênte dê

notificaçáo, aviso ou interpelaçáo judiciâl ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATARIO a desocupar o

imóvel, entregando-o nas condiçóes previstas neste instrumento contratual.

3.2 O Vazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pÚblica â sêr
atendida através da presente ôontratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentaçâo dê

iustifrcativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em
LoCnfÁnlo, por prazo máximo de até 60 (sessenta meses) conforme disciplina a Lei Federal no I

3.3 E vedada a prorrogaÇáo automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente
continuidade da utilização do imóvel pelo LOCATARIO após findo o prazo ajustado entÍe as
ocorrerá a transformaÇão do contrato em pacto por prazo indeterminado\/7 Ê
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3.3.1 Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, o LOCATÁR|O rêssarcirá ao LOCADOR o
correspondente ao valor do aluguel, proporcionalmente ao pêrÍodo êm quê permanecêr irregularmente no
imóvel.

Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato e Reajuste

4.1 Tendo em vista o laudo dê avaliação do imóvel locado, datado de '13/03/2018, elaborado pelo
LOCATÁR|O em consideraÇáo às caracterÍsticas do bem, e os valores praticados no mercado imobiliário da
regiáo, as partes fixam o aluguel mensal de R$2.000,00 (dois mil reais), perfazendo um valor total de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

4.2 O LOCADOR anui expressamente com o resultado do laudo de avaliaçâo mencionado nesta cláusula

4.3 O presente contrato deverá ser reajustado em periodicidade anual, contada a partir da assinatura do
contrato.

4.4 Em caso de reajuste, o novo valor será calculado tomando-se por base o Índice Geral de Preços do
Mercado (lGP-M/FGV).

4.6 Se, durante a locaçáo, a coisa alugada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO, e o imóvel ainda servir
para o Íim a que se destinava, a este caberá pedir redução proporcional do valor do aluguel.

Cláusula Quinta - Dos Recursos Orçamentários

5.1 As despesas alusivas ao objeto deste termo decorrerão da seguinte dotaçáo orÇamentária
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ENTIDADES SUPERVISIONADAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SURUBIM
Fundo Municipal de Assistência Social de Surubim
Assistência Social
Assistência Comunitária
Fortalecimento da Rede de Proteção Social Básica
Manutenção das atividades do Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA
JURIDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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Cláusula Sexta - Das ObrigaçÕês do Locador

6.1 O LOCADOR é obrigado a:

6.1.'l Entregar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado dê servir ao uso a que se destina e na data
fixada no item 3.1 deste instrumento,

6.1.2 Garantir, durante o tempo de locação, o uso pacífico do imóvel locado, rêsguardando o LOCATÁRlO
dos embaraços e turbaÇões de terceiros, que tenham ou pretêndam ter direito sobrê a coisa alugada;

6.1.3 Responder pelos vicios e defeitos anteriores à locaçáo;

6.'1.4 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrêntes de seus atos, bem como de vícios
e defeitos anteriores à locaÇão, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios
provenientes dê vÍclos pré-existentes na instalação elétrica, etc;

6.1.5 Responder pelas obrigaçÕes tributárias incidentes sobre o imóvel, como impos
contribuiçóes de melhoria,
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6.1.6 Responder pelos debitos de energia elétrica, de prêmio de seguro contra fogo, de gás, dê água, e de
serviço de telefonia ou de outros meios de comunicação anteriores à locação;

6.1.7 Pagar as taxas de administraçâo imobiliária e de intermediações, se existirem;

6.'l .8 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que náo se refiram a
gastos rotineiros de manutençáo do edifÍcio, especialmente as enumeradas no parágrafo único do art. 22 da
Lei Federal n' 8.245191 ,

6.1.9 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitaÇão
genérica;

6.1 .1 1 Averbar o presente contrato junto à matrÍcula do imóvel logo após a sua publicação.

cláusula Sétima - Das ObrigaçÕes do Locatário

7.1 o LocATÁRto é obrigado a:

7.1.1 Pagar pontualmente o aluguel;

7 .1 .2 Ultlizat o imóvel para atendimento da finalidade pública especificada no item 2.1 deste instrumento;

7.1.3 Manter o imóvel locado em condiçÕes de limpeza, de segurança e de utilizaÇáo;

7.1.4 Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deterioraçÔes decorrentes
de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior;

7.1.5 Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
Íeparação a este incumba, bem como as eventuais turbaÇÕes de terceiros;

7.1.6 Responder pelos débitos de energia elétrica, de prêmio de seguro contra fogo, de gás, de água, e de
serviço de telefonia ou de outros meios de comunicaÇão, referentes ao período de vigência contratual;

7 .1.7 petmiliÍ a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandâtário, mediante combinaÇâo právia, de

dia e hora, bem como admitir que se.ia o mesmo visitado por terceiros na hipótese de sua alienação, quândo

náo possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisiÇão;

7.1.8 CumpÍir integralmente a convenÇão de condomínio e os regulamentos internos;

2.1.9 pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à

conservaçáo e manutenÇâo do imóvel, notadamente as enumeradas no §1" do arL.23 da Lei Federal no

L245t91 .

Cláusula Oitava - Das Prerrogativas do Locatário

8.1 Com base no §3'do art. 62 e no artigo 58, incisos I e ll, da Lei Federal 8.666/93, são atribuÍdas ao

LOCATÁRlO as seguintes prerrogativas:

8..1.1 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo ao atendimento da Íinalidade de interesse

público a que se destina, sendo sempre assegurada ao LOCADOR a manutenÇâo do equilÍbrio econÔmico-

financeiro do ajuste;

g.1 .2 As cláusulas econÔmicojinanceiras e monetárias dos contratos administrativos náo

alteradas sem prévia concordància do LOCADOR.

8.1.3 Rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento dê multa ou

após autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:

+"7

6.1.10 lvlanter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações, todas as
condiÇões de habilitaçáo jurÍdica e regularidade fiscal exigidas para a contrataçáo;
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8.1 .3.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR;

8.'1.3.2 RazÕes de inteÍesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e delerminadas
pela máxima autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

8.2 Rescindido o contrato pelos motivos ênumerados nos subitens 8.1.3.2 e 8.1.3.3 desta cláusula, sem que
haja culpa do LOCADOR, será o mesmo rêssarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito
ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigêu o ajuste.

Cláusula Nona - Das Formas de Rescisão

9.1 Além das hipóteses de rescisáo unilateral por parte do LOCATÁR|O enumeradas na cláusula anterior,
somente poderá ser rescindido o presente contrato:

9.1.1 Por mútuo acordo entre as partes;

L1 .2 Em decorrência da prática de inÍração legal ou contratual por quaisquer das partes;

9.1.3 Em decorrência do atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento do aluguel e demais encargos
pelo LoCATÁRlO;

9.1.4 Em virtude de desapropriação do imóvel, desocupaÇáo determinada pelo Poder Público ou incêndio;

9.'1.5 Para a rcalizaçâo de reparos urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam ser
normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consentí-
las,

9.1.6 Se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido
na posse, com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja
autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, Iicenciada ou reforma que venha a
resultar em aumento mÍnimo de cnquenta por cento da área útil, quando o imóvel for utilizado por hospitais
públicos, unidades sanitárias públicas, asilos públicos, estabelecimento de saúdê e de ensino públicos.

9.2 Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa fÍsica, sua morte acarreta a transmissáo da locaÇão aos
herdeiros, permanecendo o contrato em pleno vigor.

9.3 Se, durante a locaÇão, a coisa alugada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O, a este caberá pedir

reduÇáo proporcional do valor do aluguel ou resolver o contrato, caso o imóvel caso o imóvel não sirva mais
para o fim a que se destinava.

Cláusula Dêz - Sublocação/Cêssão

10.1 Fica o LOCATÁRlO proibido de subtocar, total ou parcialmente, o imÓvel objeto deste Contrato, ou de
qualquer modo ceder ou transferir os direitos decorrentes da locaçâo.

Cláusula Onze - Das BenfeitoÍias

11.1 O LOCATÁR|O fica desde já autorizado a ÍealizaÍ no imóvel locado toda e quaisquer obras e

benfeitorias, para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presentê locação.

Prefeitura Municipal de Surubim

11.2 As benfeitorias necessárias, indepêndentemente de autorização do LOCADOR, bem

benfeitorias úteis, desde quê autorizadas, seráo indenizáveis e permitem o exercÍcio do direito de

do imóvel até que o LOCATÁR|O seja integralmente indenizado.

11.3 Finda a locaÇáo, toda e qualquer benfeitoria Útil ou necessária rcalizada pelo LOCATARIo,
náo indenizada, poderá ser levantada, às suas expensas, desde que sua retirada náo acarre

v"2
imóvel

como as

8.1.3.3 Ocorrência de caso fortuito ou forÇa maior, regularmente comprovado, impeditivo da execuçáo do
contrato.

iN

@.



Prefeitura Munícipal de Surubim
AssEssoRrA runÍotcn

1'1.4 O valor de toda e qualquer benfeitoÍia útil ou necessária não removÍveis sem causar danos ao imóvel
realizadas pelo LOCATÁRlO poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos, no percentual sobre cada
parcela mensal, até integral ressarcimento, no limitê estabelecido pelas partês.

1 1.5 As benfeitorias voluptuárias, desde que autorizadas pelo LOCADOR náo serão indênizáveis, podendo
ser lavantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a
substância do imóvel.

Cláusula Doze - Do Direito de Preferência

12.1 Nos termos do art. 27 e seguintes da Lei Federal n" 8.245191, no caso de venda promessa de venda,
cessão, promessa de cessáo de direitos ou daçáo em pagamento do imóvel locado, em igualdade de
condiçÕes com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe ciência do negócio mediante notificaçáo judicial ou
extrajudicial ou outro meio de ciência inequÍvoca.

12.1.1 A comunicaçáo deverá conter todas as condiçôes do negócio e, êm especial, o preço, a forma de
pagamento e a existência de ônus reais:

12.2 O dtetlo de preferência do LOCATÁRlO caducará se nâo manifestada, de maneira inequÍvoca, sua
aceitaçâo integral à proposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

12.3 O LOCATÁRIO preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as perdas e danos
ou, depositando o preÇo e demais despesas do ato de transfêrência, haver para si o imóvel locado, se o
requere no prazo de 06 (seis) meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, dêsde que o

contrato de locação esteja averbado pelo menos 30 (trinta) dias antes da aliênação.iunto à matrícula do
imóvel.

12.3.1 A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que subscrito
também por 02 (duas) testemunhas.

12.4 Na hipótese de o LOCATÁRiO nâo possuir interesse em adquirir o imóvel locado, e este for alienado
durante a locaÇão, o adquirente náo poderá denunciar o contrato, que permanecerá em vigor até seu termo
final, nos termos do art. 8" da Lei Federal n' 8.245191.

Cláusula Treze - Do Acompanhamento e da Fiscalização

13.1 O gestor para acompanhamento e fiscalização da execuçáo do presente contrato, será o Secretário

Municipal titular da pasta em quê o imóvel locado é vinculado.

13.2 O gestor destê contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:

13.2.1 Solicitar ao LOCADOR todas as providências necessárias à perfeita execução do objeto contratado;

13.2.2 Comunicar ao LOCADOR o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao

seu correto cumprimento;

13.2.3 Solicitas a aplicaÇâo de sanÇÔes pelo descumprimento de cláusula contratual;

13.2.4 Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

13.2.5 l\/anter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que

o valor do contrato não se.ia ultrapassado;

13.2.6 Co
Secretaria
item 3.3;

ntrolar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
de Administração a minuta do termo aditivo de renovação contratual no prazo e

ênca
stabel

minhar à

13.2.7 Acompanhar a evoluÇáo dos preços de mercado referentes ao objeto contratado

\)..L,

unidade competente as oscilaçÓes bruscas;

@_



ASSESSORIA JURIDICA

13.2.8 Fiscalizar a averbaçáo do presente contrato junto à matrícula do imóvel, a ser efetuada pelo
LOCADOR, de acordo com o item 6.1.10 deste contrato.

Cláusula Quatorze - Da Liquidação e do Pagamento

14.1 O LOCADOR devê apresentar mensalmente recibo de locaçáo, emitido e enlregue ao gestor deste
contrato, para fins de liquidação e pagamento.

14.2 O pagamento será efetuado pelo LOCATÁRlO até o 10" (décimo) dia útil de cada mês, após atesto do
recibo de locaçáo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente a ser informada pelo LOCADOR.

14.3 Nenhum pagamento será efetuado ao LOCADOR na pendência do atesto do recibo de locaÇão, sem
que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçáo financeira.

cláusula Quinze - Das Sanções

15.1 A inexecuÇão total ou parcial do contrato sujeitará o LOCADOR às seguintes penalidades, na forma do
art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

15.1.1 ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensáo por escrito imposta ao LOCADOR quando constatada
pequênas rrregularidades contratuais para quais tenha concorrido,

15.1.2 MULTA, de até 10% (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, a critério da AdministraÇão,
levando-se em conta o pre.juÍzo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificaÇão,

15.1 .3 SUSPENSÂO TEMPORÁR|A da participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administraçâo, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

15.1.4 DECLARAÇÂO DE tNIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou atá que sêja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes e

após decorrido o prazo de sua aplicaçáo;

15.2 As sançÕes de advertência, suspênsão tempoÍária e de declaraçáo de inidoneidade poderáo ser
aplicadas juntamente com a de multa, faculta a defesa prévia do LOCADOR, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

15.3 O LOCATÁR|O poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada ao LOCADOR dos valores devidos
a este último, em razão das obrigaçÕes deste contrato.

15.4 O LOCATÁR|O poderá inscrêver em dívida ativa o valor da sanÇáo dê multa aplicada ao LOCADOR,
para cobrança judicial.

Cláusula Dezêssêis - Da Vinculação ao Termo de Dispênsa de Licitação e da Legislação Aplicável

16.1 O presente contrato vincula-se aos termos do Processo no 1612018, especialmente:

16.1.1 À justificativa de dispensa de licitação no 1212018 publicada no Diário Oficial Municipal, com base no

a.t. 24, X, da Lei Federal n" 8.666/93.

16.1.2 À autorizaçâo da Secretaria de SaÚde, nos termos da Cl no 007/20'18

Cláusula Dezessete - Das Disposições Gerais

17.1 Qualquer omissáo ou tolerância de uma das parte, no exigir o estrito cumprimento

Prefeitura Municipal de Surubim

condiçôes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorre
renúncia e nem aÍetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.
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18.1 Fica o LOCATÁR|O obrigado a proceder à publicaÇão dos extratos do prêsente contrato e de seus
aditivos, se houver, no Diário Oficial Municipal, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura de
modo que a publacaÇáo ocorra dentro de 20 (vinte) dias daquela data, conforme disposto no art. 61
parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93.

'18.2 A publicaÇáo resumida do presente contrato ou dos seus aditamentos, na imprensa oficial, é condiÇâo
indispensável para a sua eficácia.

Cláusula Dezenove- Do FoÍo

19.1. É competente o foro da Comarca de Surubim-PE, por força do Art. 55, § 2", da Lei 8.666/93, como
competente para dlrimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execuÇão do presente acordo.

19.2. E, por estarem justos e acordados, firmam, na presença das testemunhas abaixo, o presente contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor forma para que surtam seus efêitos legais.

SuÍubim, 28 de março de 2018

MARIA CRISTINA OE PAULA BARBOSA

FUNDO tctP DE ISTÊNCIA SOCIAL
Pênélope Regina Silva de Andrade

Locatário

C /MF .. CPF/M rJ § 0)i loç-01
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